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TERMO DE REFERÊNCIA 

(CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - LEI Nº 14.133/2021) 
 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 
consultoria e assessoria em Recursos Humanos, visando a organização, 
padronização e adequação do setor de RH da Prefeitura Municipal. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA 

A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, em razão do valor estimado da contratação ser inferior ao limite 
legal para dispensa de licitação, bem como pela natureza técnica do serviço, 
que demanda especialização. 

Destaca-se ainda o atendimento aos princípios da eficiência, economicidade e 
continuidade do serviço público. 

3. JUSTIFICATIVA 

A contratação visa suprir a necessidade de suporte técnico especializado ao 
setor de Recursos Humanos, garantindo conformidade com a legislação 
trabalhista, implantação de boas práticas administrativas e mitigação de riscos 
de passivos trabalhistas. 

4. OBJETIVO GERAL 

Promover o aprimoramento da gestão de pessoas por meio de consultoria 
técnica especializada. 

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

- Elaboração de descrições de cargos e funções; 
- Implantação de procedimentos internos; 
- Organização documental do setor; 
- Implantação da LGPD; 
- Auditoria de documentos e folha de pagamento; 
- Assessoria em relações de trabalho; 
- Treinamentos e reuniões técnicas. 
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6. DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual 
(ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária).  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária.  
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-
se de sociedades empresárias.  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício. e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
6.1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados 
de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em 
vigor.  
 
6.2. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ).  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame. 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa a tributos federais e dívida ativa da União.  
d) Certidão de regularidade de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria 
Geral do Estado.  
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.  
f) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. g) 
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou positiva com efeito de 
Negativa de Débitos Trabalhistas com efeitos de Negativa, em cumprimento à 
Lei n° 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n° 1470/2011. 
 
6.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
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b) Havendo registro de processo de recuperação judicial, deverá a licitante que 
nesta hipótese incorrer, apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo 
juízo competente e em pleno vigor, para fins de sua habilitação neste item, de 
acordo com a Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
7. GARANTIA TÉCNICA DO SERVIÇO:  
7.1. Todo conjunto de material fornecido pela CONTRATADA, bem como o 
serviço executado, objeto deste termo de referência, deverá ser de primeira linha 
e atender as normas do Código de Defesa do Consumidor;  
7.2. A CONTRATADA deverá ofertar garantia do serviço executado; 
7.3. Caso o material utilizado nos serviços apresente não conformidade com as 
especificações, a CONTRATANTE poderá rejeitá-lo e exigir da CONTRATADA sua 
imediata substituição ou correção, devidamente instalada, sem qualquer ônus. 
7.4. Todos os custos acarretados tanto pela troca de equipamentos/acessórios 
(transporte, instalação, e etc.) quanto pela realização de ajustes nas instalações 
(transporte, alimentação, hospedagem, e etc.) serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, quando aplicável; 
7.5. À CONTRATADA caberá fornecer todos os materiais de instalação 
necessários ao serviço do que propõe o objeto deste termo de referência, exceto 
quando explicitamente dispensados. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
8.1. Caberá à CONTRATANTE:  
8.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus 
Anexos, especialmente do Termo de Referência; 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;  
8.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
8.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 
8.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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8.2. Caberá à CONTRATADA:  
8.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços descritos no objeto deste 
termo e outros equipamentos relativos às estruturas necessárias à realização 
dos eventos promovidos pela Prefeitura do Município de Emilianópolis.  
8.2. É de obrigação da CONTRATADA o transporte, montagem, operação, 
guarda e desmontagem de todo o equipamento e estrutura utilizados para a 
prestação dos serviços.  
8.3. É de responsabilidade da CONTRATADA os encargos sociais e trabalhistas, 
salários, horas-extras, alimentação, alojamento, impostos, transportes, EPIs, 
seguros e demais custos/gastos necessários para realização dos serviços 
contratados. 
8.4. É de responsabilidade da CONTRATADA a emissão de ART junto ao CREA 
ou outra entidade de classe que tutele os serviços prestados, sempre que 
necessário tal documento. 
 
9. DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por 
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser 
indicada pela contratada em sua proposta, à vista, após a conclusão do objeto, 
com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo 
Contratante.  
9.2. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal 
do contrato.  
9.3. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de 
pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o 
prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação 
dos documentos, considerados válidos pelo Contratante. 9.4. Nas Notas Fiscais 
deverão vir os dados bancários completos da Contratada, sob pena de não 
realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 
Contratada. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada 
deverá apresentar, junto a nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte 
documentação: 
 I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade 
trabalhista;  
9.5. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções 
tributárias cabíveis. 
9.6. É vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos 
decorrentes do contrato. 
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10. VALOR ESTIMADO 

R$ *****************  mensais, totalizando R$ ****************** anuais. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor apresentado encontra-se compatível com os preços praticados no 
mercado, considerando a complexidade dos serviços e a especialização exigida. 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

Pagamento mensal mediante apresentação de Nota Fiscal, até o dia 10 do mês 
subsequente. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- Executar os serviços conforme especificado; 
- Manter sigilo das informações; 
- Disponibilizar profissionais qualificados. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

- Disponibilizar estrutura e informações necessárias; 
- Acompanhar a execução contratual. 

15 DA VIGÊNCIA  
10.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, tendo eficácia legal 
após a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial. 
 
16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
16.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 
16.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.3.dar causa à inexecução total do contrato; 
16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
16.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 
16.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta dispensa. 
16.1.12.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.1.1 a 10.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.1 a 11.1.7. desta Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 
156, §9º) 
16.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
16.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 16 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do Pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
16.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.11. as peculiaridades do caso concreto; 
16.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 
16.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
16.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
16.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
16.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161) 
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16.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas nos anexos a este Aviso.  
 
 
17. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
17.1.  As despesas onerarão a seguinte dotação orçamentária: 
 
 
 
Órgão 02 Prefeitura 
Uidade 
Orçamentária 

02.04 Seção de Administração e 
Planejamento 

Unidade Executora 02.04.00  
Funcional 041220003 Administração 
Projeto/Atividade 2005000 Manutenção da administração e 

planejamento 
Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- 

PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recursos  1 TESOURO 
Código de Aplicação 110.0000 Geral 
 
 
18. DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante 
indicado pelo município, que deverá observar e fazer cumprir as legislações 
pertinentes e relativas à matéria, especialmente ao Decreto Municipal n.º 
815/2024. 
18.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
18.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. 
18.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
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o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
19. DO REGIME DE EXECUÇÃO:  
19.1. Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário. 
 
20. CONSIDERAÇÕES GERAIS  
16.1. Nos termos dispostos na, Lei nº 14.133/21, e, Decreto Municipal Decreto 
Municipal nº. 812/202, art. 7º, bem como, pela Lei Complementar n°. 
123/2006 bem como em outras legislações pertinentes APROVO o presente 
TERMO DE REFERÊNCIA, e delibero pelo imediato procedimento de abertura 
do processo administrativo para dispensa de licitação em razão do valor, e 
consequentemente os atos subsequentes. 
 
 
 

Emilianópolis -SP, 27 de maio de 2026. 
 

 
 

____________________________________ 
NATALIA SILVA DANTAS 

COORDENADORA ADMINISTRATIVA 
 


